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Reunião extraordinária realizada em 22/03/2021 das 18h00 às 19h15 na Sala 

Virtual: https://meet.google.com/pxa-zaep-fof. Presentes por web: Docentes – Antônio 

Jose Costa Cardoso (Coordenador), Ita Oliveira e Silva, Jane Mary de Medeiros Guimarães, 

Maria Luiza Caires Comper, Paula Peixoto Messias Barreto e Vanner Boere. Técnicos 

Administrativos – João Sebadelhe (Representante dos TAs). Discentes – Anderson A. 

Santos, Fábio Júnior da Silva, Higor Luan da Silva Almeida (Representante discente), Ilma 

Lavrador, João Paulo, Laiana Ferreira, Lara Gigante Oliveira Matos, Lucas Leone, Matheus 

Damasceno, Sandy Lara Barros, Thyago Céu e Victor Gama. Aprovada a pauta única sem 

alteração: 1. Solicitação de abreviação da duração de curso e colação de grau. Ordem do 

dia: 1) Requerimentos de João Paulo Leal Borges, matrícula 2018005898, Matheus 

Damasceno de Oliveira, matrícula 2018005323, e Thyago Cezar Céu de Carvalho 

Anunciação, matrícula 2018008521 referentes à abreviação da duração do curso 

estabelecida no PPC – Processos avaliados a partir da Resolução n. 01/2019, que dispõe 

sobre a abreviação da duração de cursos de graduação da UFSB, e da Resolução n. 

26/2020, que versa sobre o aproveitamento de estudos e dispensa por equivalência nos 

cursos de graduação da UFSB, ambas em vigência. Deliberação/Encaminhamento: 

Quanto à João Paulo Leal Borges, o estudante tem em seu histórico escolar o 

Cancelamento de quatro CCs, não atendendo à Resolução n. 01/2019. Quanto à 

possibilidade de aplicação da Resolução n. 26/2020, esse Colegiado de Curso entendeu 

que João Paulo Leal Borges pode ter o tempo de integralização de curso reduzido em um 

quadrimestre pela aplicação da fórmula apresentada no Art. 7°, devendo, então, ter que 

cursar mais um quadrimestre (oito) para poder colar grau. Quanto à Matheus Damasceno 

de Oliveira, o estudante tem em seu histórico escolar o Cancelamento de quatro CCs, não 

atendendo ao disposto no Inciso I do Art. 1° da Resolução n. 01/2019. Quanto à 

possibilidade de aplicação da Resolução n. 26/2020, que versa sobre o aproveitamento 

de estudos e dispensa por equivalência nos cursos de graduação da UFSB, esse Colegiado 

de Curso entendeu que Matheus Damasceno de Oliveira pode ter o tempo de 

integralização de curso reduzido em dois quadrimestres pela aplicação da fórmula 

apresentada no Art. 7°, podendo, então, colar grau imediatamente. Quanto à Thyago 

Cezar Céu de Carvalho Anunciação, o estudante tem em seu histórico escolar o 
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Cancelamento de quatro CCs, não atendendo ao disposto no Inciso I do Art. 1° da 

Resolução n. 01/2019. Quanto à possibilidade de aplicação da Resolução n. 26/2020, não 

se aplica no caso de Thyago Cezar Céu de Carvalho Anunciação. Em nada mais havendo, 

eu, Antônio Jose Costa Cardoso, lavrei a presente ATA que, depois de lida e aprovada, foi 

por todos assinada. Itabuna (BA), 22 de março de 2021.  
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